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1. IN1'ROUU(,:ÀO 

Cnnl orme designaçàll da Chclta da lnspctona Re
g• n.1J Meu·lpnlnana Norte. JLrav~~ do dcs[ncho cxa
raJu ~s Ih. 76 dtlS autvs. proccdi!nHls ;\ anáhsc: da 
Dcnúncta IOrmaluada pelo Sr. Pedro José ~kndc:. 
Ftllw. vereador do Municíplll de< >lmda.wnLra a Sra. 
l\lana Jacilda 1.k Gotloy Urqmsa. prcrcita do m~.:snu1 
Munu.:lpio. cujos alOS di!lllllll.tados !oram rralicados 
no cxcrcicíll finance iro lin<.lo em 111.h! det.cmhro tk 
I 998, 'cnduo processo lnstauradn ne~lc Tríhun.tl em 
I:! J~.: tllwemhro de 1999. soh 11 n" 9Y04 I 42-0. 

E11-sc mister ressaltar lJUl: a Conmsão de SIIIJi
c·tncta do Tribunal Jl.! Contas llll Instalada em uma 
lia' ... al'!s d,t Seaelaria Ja Fa~cnda Jo Mumcípio de 
Olmda. em3. 12.99, onde já haVHI stÔillllt~.-titda a aná
lise ú..1 Pre:.ta~ãu de Contas Anual do excrckio Jc 
I Y\JH. pela mc~ma eqUipe hscalt/aJora. 

2.DA APRECIAÇÃO DOS FATOS 

(h documento:. que nos t.h:ram ~upnrte ~~ amílíse 
dm, tatus dt!nunciaJns toram solicitados através dos 
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''11c1o:o. n · 00 INY ue 20 dl! outubro de 1.999 (llcns 3. 
5. 6, 7. 11. 23 c 24), 11° 002/99 de 29 uc novembro Jc 
1999 (IICill> 15. 16 1.: 17) e no 001!200(hlc 17 de m trço 
de ::!000 (ítem I a 6). enconuando-'ie oi> 1111.!:-.mos apcn

s.H.Io~ ao processo às rolha.c; 78 a S6 
Do:-. tws:-.~,,., trabalhos. Sl!gucm Oi> -.cgUJntcs rcsul

t,ldos. 

3. DOS fATOS DE:'\U~CJ .\DOS 

Para mdlmr cmcnúímcnlO Jru.C!mcntamo:-..1 uemín
ci,l l!tll tl'1ptcos. cUJO texto reprodutJnHJs a seguir: 

3.1. PRThJEIRO TÓPICO: 

No1..lt 1 5 de Janeiro de I 99~ ., Ex ma. Sra. prctb· 
ta uu Mu111dp10 de Ohnda · Dra ~laria JauiJa de 

G, 1.h1} l 'rljui:.:t- decretou E!>taJl de Emc:r~êncta. t!ID 

Çllllfornudad~.: cum n Dccri!t > nn 13N~ (doc. Emane
xo 11" I). 

O uhj~:tiro do Decreto, conlnrm~.: fm explil.iLatlu 

t:lllo lfctt, cnc.umnhado ao Governador do Estado, u
nha comnneccsstdadc premente ll cnntcnçào t.lo avan
~·ll do mar na orla llli:U'íLima, 1.:111 lm:c dos riscos um· 

ncnh.:~ i\~ C!'>truturas dos imtívci~ lllldl!Íro!'> c até à dr· 
cuia~ ao de pessoas e veículos. Fícl1Ul!:.tahekLilltl atn
da. que J' de,pe~.L' contratadas para .Jtcndc:r :·1 :.ttua
çào emcrccudal decretada. correriam à coma do Cc,n
vt:nio n" 4n0197. firmado enue 1 Uni11. :uran.':s J, 
:..linistérlll du f'. ll!io Amhienlc. do~ Rccum1s 1-UJn
eos c da Am.uôllla Legal c a Prcll:nura <.la Ctdatle ÚL' 

Oh nua 
Cnm u Decreto, at.lvicram as suas wnM.:qiJência.-.. 

Entre elas: a dtspensa tle licnaçilo nos tcrmns do ~u-1. 

~4.1ncísn IV, th Lei ~.666. dl! 21 de 11111hn de 19lJ3. a 
sahcr: 



"I~ d1spensáre/ a /icitaçilo; nos casos de emer
gência ou ralamidade plib/i('(l, quando carac
teriZada urgêncw de mendímento de slluaç(/0 
que possa orasionar prejuí:.o 011 comprome
ter a segurança de pessoas, obras, sen•iços. 
equipamentos e outros bens. ptíblicos ou par
l imiares, e somente para os bens necessdnos 
ao atendimenro da sitmlçlio emergencial 0 11 

ralamirosa e para rH parcelas de ohras e ser
riço.l' que possam ur concluídos no prazo mó
wno de 180 (cem o e mrenta J dws consecu/1-
\'0S e ininrerruptoJ. contados da ocorrência 
da emer((ência ou calamidade, 1·edada a pror
rogação dos respectivos contraros." 

"Para surpresa do vereador, ora dt:IJU11Ciante .. a 
~.:omunicação da existência do Decn.:LO n" 13/98 para 
a Câmara Municipal de Oli ndu só se deu em 20 de 
111arço de 1998. após 2 (dois) meses c 15 (quinze) dias 
de sua lavratura. soh o pucnl c Irresponsável argu
mento da ocorrência de um mero lapso. Ocorre que a 
Lc1 Orgânica do M unu.:íp10 de Ollnda em seu art. 66. 
inl:I~O VI. é taxaú\'a an alinnar 

'Compete ao Prefeito, cntn: outra.\ atribuições: 
expedir decretos. portarias e outros atos admi nistrall
vos, de tudo dando d í!ncia à Câmara, no prazo de 
72 (setenta e duas horas)' (grifado).'' 

DA AN.ÁLISE: 

Conforme anábsc procedida pela t:qwpt! t1scah
t.adora. após explicações dadas pcl<l Sccrctáno da Fa
zenda c da Administração atra\'~S Jtl Olíc1o SF n" ~6/ 
00 (Os. S7), ticou eviJenciado que o Decreto nu 13/9S 
de 5 ue j<tndro de !998 lfl s. I 06 c I 07), c nado pelo 
denunciante, não foi homologado pelo EKceh.:nUsst
mo senhor Govern ador do E.;, Lado e, que o mesmo não 
produziu nenhum eleito, uma vez que a Dispensa de 
Ltcitação realizada em 15 de sctcmhw de 1998 teve 
como supone o Decreto n" 136/9H dc 6 de julho de 
l \N8, que declarou ·'Sttuação de Emergência" no 
MunicípiO de Olmda por um praw dt: ISO (cemo t: 
oncnta) !.l1as. homologado atra\és !.lo Decreto n" 
20.748 de 17 de julho de 1998, publicado no Diário 
Olictal Jo Estado de 18 de julho de 1998. com os 
efei tos a contar de 6 de julho de 1998 (vtdc lls. 88 a 
93). 

Desse modo. respaldada na l>i tuação emergencial 
devu.lamente homologada pelo Decrew do Governa-

dor. foi re.tlít.ada a dispensa de licilaçao (does. à:. fo
lha:-. 9-l .1 I 05) pn!\'JSta na Le1 nu 8666 em seu artigo 
24, inciso IV. 

CondUJ-sc, portanto. que houve equ ívoco por 
parte do denunciante no que se refere ao in.str u
m~:nto h:~al utilizado para respaldar a dispensa da 
licit.ação, posto que vigcu o Decreto 136/98, c não. 
o Decreto J 3/98 conforme o ale~ado . 

Por nutro lado. cons1dcranJo-se que o Decreto n" 
13/Yl{, de 5 de janeiro de 199S (fls. 106 c 1071 foi 
puhlu .. <ldo no Dtáno Ofic1al do Municfp10. ed1ção de 
jaJlciro/lcvcreiro. com data de 5 de feverctrn dt: 1998 
(fi s I 08 c 1 09). e o encamtnhamcnto à Câmara só se 
!.leu em I 9 Jc março de 1998, auavés do Ofíc1o 20/98 
(Ih. ll 0), reMa configurado que u procedimento ado
tado pela prefeita. Sra. Mana Jacilda de Godoy Ur
quisa, infringiu a L ei Orgânica do Município de 
Olinda, mais precisamente c> seu artigo 66, inciso 
VI, além de ser passível da multu pa·e"ista no inci
so 11 do a rtigo 3° da Resolução TC no 12/96. 

3.2. SEGUNDO TÓ J,ICO: 

Co nu nuou o denunciante· 
"Como se não bastassem a1> dúviuas advinJtl.) da 

ucgligêncw da comunicação oflc1al, cm 20 dc ,tanctro 
destc anu, o denunctante recebeu em seu gabine1e de
nüncia anônima com cópia de um extrato da coma 
tímca da Pn:lcitura da Cidade de Olinda. onde se gra
fava um dcpóstl<l !.le R$ 900.000.00 (novccenws mil 
reais) c. via de conseqüência, a :.ua origem· CONTA 
ÚN ICA OA ORLA 1\IARÍTL\IA. (doc. Em anexo 
0 ° 2)." 

Ape'>ar da natureza apócnl.1 do escrno, não mc
reccJur. pnrtanlll, de ma.iorcs t:r.:dnos, o denunciante 
cuidltU. no exclusivo exercfc10 de suas funções. em 
tnvcsttgar os ratos elencados, sem alarues precipita
do~ que úcsligurasscm a sua atuação legal. Em26 de 
fevereiro de 1999, t'oi elaborado, junlo à Mt:sa Dtre
tora da Câmara MuiUCipal, com fuk.ro no art. 66, 111-
CI~ll XVI. da LOMO, bem como nu art. llJ. lllCtSll VI 
c art 156. i nc1so V. ambos do Regi mcnlo l nterno da 
CMO. pcdtdo Jt: infonnaçõt!s uticiab à Exma. pre
feita do Municfpio (doc. em a nexo nn 3), solicitando
:-;c: 

aJ Cl~pw uo decreto que cstahcleceu o estado de 
emergência na orla marftima U(! Oli ulla, com a 
respectiva homologação por parte du Gover
no do Estado e suas rcspccllvas renovações; 
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b) Cópia do projeto Je e::ngenharia referente à obra 
da orla marítima, com suas respectivas plan i
lhas de custo; 

c) Cópias das planilhas de execução tias etapas 
concluídas com os respectivos .. atestes·· por 
part~; dos fu ncionários Lia Prefeitura responsá
veis pelo acompanhamento e fiscalinção da 
obra da orl a marítima; 

d) Relação dos pagamemos já efetuados com o~ 
recursos da orla marft.ima, descriminando data, 
valor, número do cheque, número do empenho 
c beneficiados, anexam.lo cópias dos empenhos 
e cheques. hem como as planilhas de execu
ção referentes a cada pagamento: 

e) Valor total dos recursos destinados à ohra da 
orla marítima e valor da comrapartiua por par
te do Munjcípio; 

f) Valor em reais, que já foi transferido pela L:niãCl 
para t1 Município e o extrato da Conta Corren
te que recebeu este valor, dcstlc o primeiro de
pósito até hoje; 

g) Tempo previsto p;Ira o !érml1lo da obra da orla 
marflima; 

b) Nome da empresa que este\ executando a ollr<i 
da orla marHüna com cópias do processo de 
licitação. 

f>ara surpresa do denunciante, com n~ documen
tos solicitados vieram os uxtratos rcteremes à coma 
tla Prefeitura Municipal de Olinda - Orla Marflima 
(doc. t onde consta que no <.lia l" <.!e outubro de I 998 
foi efetuado um saque na referitla conta oancária nn 
vall)r tlc R$ 900.000.00 (novecentos mil reats), cujo 
documento <.la transação tem o mesmo número, ou SeJa. 
426219. do documento reft:rcn tc ao <.lcpôsito cfetua
uu. no mesmo dia, na conla úJlica lla Pn.:fcilura da 
Cidade de Olli1da. conrorm-.: Jcnúncia anônima antes 
fnrnmlada. Os extratos demonstram a real izaçãu Ja 
operação (doc. E m anexo n°s 2 e ~)." 

DA ANÁLISE: 

Após análise dos documentOs apensados aos au
los ( t1s. 111 a 126), constatamos os I atos de natureza 
grave 4ue passamos a expor: 

Conforme extrato l1uncãrio do Banco do Brasil da 
coma correme 11° 25.795-~ (lls. 111 ), referente ao Con
vênio n" 460/97 (11s. 112 a 122), que tem por objeto 
ações emergenciais tle Rc<.:upcração tia Orla Maríti-
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ma em Olinda-PE, verillca-sc qliC foi realinda uma 
transferência no valor de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil re<ús) atrav6s do Documento de Crédito (DOC 
ELETRÔNrCO no 436219. fls. 123). na data ue 
1°.10.98, para a conta única ua Prefeitura Munu;ipa.l 
ele Olintla. conta corrente n" 1.400.001-1 uo Banco 
do Estado de Pernambuco (Os. 124) A operação está 
claramente explicitada no DOC c1tado acima, não rcs
litmJo nenhuma dú~·iua uc que a Prddwra sacou re
cUisos financeiros da conta relatJva ao Convênio no 
460/97, destmatlos exclusivamente às ações crnergcn
cwis de Recuperação da Orla dt ()linda. transferin
do-os para a conta úmca da Prefeitura. 

Considcmndo que os rccUis\ls pcrtcnccmes ao 
Convênil) possuem tksl.iJwção c.'pccilica e que o Ter
mo de Convênio. em sua Cláusula U - L. estabelece 
4ue os recurso:, financeiros serão movimentados em 
conta vinculada ao Convênw, não poderia a Admi
nistração ercwar taltranslcrência. 

O ma i ~ grave é que, realizando a.nálise no cxtr<llO 
de conta corrente do Bandepc (11!-. 124), vcri Jícamos 
que no ui:> J ". l 0.98, este vaJor d~ R$ 900.000,00 (no
vecentos mil rl!ais) - recursos do Com·ênio- adicio
nado ao saldo existente de R$ 709.0 I O,ó3 (setecentos 
c nove míl. dez rca1s c sessenta c três centavos), mab 
R$ 68.501,52 (scssema e OILO nuL. quinhentos c um 
reats c dnqüenta c dois cemavo:,) - transferem:ia da 
coma do Governo- totalizantlo R$ 1.677.512,15 (um 
milhão. seiscentos e setenta ...: sete mil. qumhentO!> e 
doí'e rea1s c quinze centavos), fni u ti lizado para re
a lizar o pagamento da folha de pessoal no montan
te de RS 1.619.711.16 (um milhão. seiscentos c dele
nove mil. seteccnto:-> c onze reai.s c dezesseis celll<l
vos) no mcsmll dia cm que se vtri tlcou a tranl>li:rên
cia, conrom1c registrado no extrato. 

Para não t1c1xu.r qualquer margem de dúvida quan
tl) ao fato de que o u6btto no valor acima correspon
uia ao valor da rolha de pagamCI\LO tio funcionalismo 
dn Prefeitura. anexamos outras provas documentais. 
como a cópia tia rolha <.!c pagamento c Olic1o n" 63/ 
98 às rolhas 125 I! 126 documemo originário da Se
crewria de Aduunistraçiio/DR.H!DPP, qu~ russur re
gistros rcl'crcmcs aos pag<unentos das folhas de pes
soal tia Secretaria de Saúde tRS 556.287.87) c Secre
taria <.lc Educação/Cargos Comjssionados (RS 
1.063.423.29). cujo somatório perlaL o mesmo tota! dl; 
R$ 1.6 J Y .7 11,16 registrado no exLrato do Bandepe. 

Desse modo. constatamos que além da tran!lfe
rência irregular de RS 900.000.00 (novecentos mll 



reais) da Ct·nta do Convênio para a conta movimento. 
tàto que vat de encontro ao que ~.ltspl'k a Cl;1usu1a n -
I-do Tem10 de Convênio, os rt!curso~ foram aplie<~

dos em fms diversos daquele.'\ estabelecidos no uh

jeto de sua finalidade, mais espcxtlit:Jllli.!Dlc uo pa

gamento Jc pcsso~tl. quando o seu ohjctu são as Ações 
Emergenciais de Recuperação da Orla Marítima. prn
cedimento l{UC descumpre determinação comida na 
Let 8.666/IJ3. l'l11 seu artigo li ó. p.tr;ígralu 3n. tnCISt) 

11. hem como a Ci<ht-;ula li - h- du \llptacllado Ter
mo. 

Al~m da.s Mrm:L' cítadao;, a Prcfl!ita de Olinl.la in
fringiu o Dt:creto Lei 11° 201/ó7. art. 1". lll, qut: raa 

textualmente: 

"A.rr. r- São çri,me,.~ ,J~ re.\pon.whifida
de d<w prefeiio§-l:tnúwclpais, ,~újeitoS'@, 
)ulgamcfiiO do PÓderJudiciârio. mdepén-
dentemt•nte do pro.núnciumt·nw tia C<inra
m tk \ 'ereadores: 
1 - nmini.c 
fl - JlllÜ.\ÍS ... 

111 • de.çvim~ OIJ, .. i.lJ?Irmr ímh,~ülame:nte, 
re11tifls 011 l'ed)àSjj'ública\:" 

Posto isto. consrlh.:ramos proccdcntl' o tlem dc

nur c i ldt , bem como nccc-.s.irio o rcssarcunl!nl<'. atra
vó, dos re~ur~os Jo Eram• Munictp.al. pda Sra. Ma
rht Jacrlda de Gndoy Urqlllsa, .w ()rgão ·cpassal.lor
Ministério do Mdo Amtucme. dn:. Rc~·ursos Hídri
cos c un Amuzôma l.c!!al, ll valor dl· R$ 900.000.00 
tnt~veccntos mll rcaii>). monl.ltllc cqutvalcnlc :1 

936.427,02 UFIR· S 1\ugcrimos. :unda. a upltcação Lia 

mulla prevista no tnciso ll l.lo anigo 3o tia Resolução 
TC n" 12/96. à. Sra prefeita. 

3.3. TlmCEIHO TÓPICO: 

Dando pros~cguimcnto à denúnda. Jiz. o vcrea
dür· 

"A" -.tmplcs compulsar dos pagamentt1), efetua
dos na rcfcnda ohra c seus rcspcctivo), ciupenhos, vc
rilic,H.c, em praticamente lodos t:les. a sclJlil!ncia de 
dl'lermi nada n>ltna, ou ~eJa. lli:ScC1nto de ISS na I ontc. 
tltllil'> llslais <Ulcxa.\, a~sinatura do Seaet· rio de Pla
n'"·j.tm~·ntu de ~kio Amhit>me - Dr Tl'(Jgcttc\ Leitão 
(doe Em anexo n" 5). Ocorre que esta mesma rotina 

flll tllJUstiCtcadamcnlt.! dcspraada nos emp..:nh{ s n" 
2 lJX- ~ ll6-2-5. 2-lJH-21 ~7-4-4. 1-YH-322X-OO-O c 1-
9X-n27-00-~ LJUc. somadas. chegam ao v·tlot cxaH' 

Jt.! R) 900.000.00 (tttl\"Cú~l1tll" mil rt.!ab) (doc. Anc
\o nu (l ). 

Al~m do que. NA RELAÇÃO DE E~1PE1\HOS 
POR C REDOR. entttd.t pd.a Senet,lna J t F;uenth 
do \lt.nrüptn dt.! Olim.la-PE ldoc. Em anexo n• 7) 
LOtl'>la :1 rclayãll Jos cmpeubns acuna rcttndos. Je

mon•Mando. por sua vcL. a eledva qutti.lt;iio dos paga
llll.:ntos ~o ~onsl:l!iicnh. recebimento pela Conslnllt
r.r Ancar Lh. muntanll s Jmado, rqHta·\e, RS 
1JOO.OOO.OO (nnwccnttl\ mil r..:ais I, c;.;:Hamcme 111 

tttc ... nlll dia 1" Lle r~utuhro de I9!J~. 
Or·a • .;e o pa~amcnto foi cfetivõlmentc rcillit..a

dCI, como se ju,-.liriea liliC quantia idl;ntica • R$ 

1)00.000,00 - tenha sidu dcpo'>itada em conta única 

da Prefeitura naquele mcsmu dia. Qual 11 .,jgnifi

t:ado, qual a finalidade dessa opcraçiitl ham:át"ia?". 

DA ·\N . .\USF: 

No quadro ahaixll rclacronamns as nolas Jt: empenho citatl~s 11.1 Demíncia (Ih. 127 a 1-t-O. para a seguir. 

JemonstJar .:Lo; irregularidades vcnfil.:ada.-;: 

D \T.\ 

NEOPN" lmTrFICAÇÀO CRFOOI{ VALOR E!\1 R$ E~IPENHO/ 

PAGT'' 

"9$·3136-2-5 . . 9&•3. i"%?3-3 CONSTRUTORA Ai~CAif l 19.969,30 ): ':' 1°/l·0/98 
Y8-2 I 17-4-4 lJ<{-2137-5-2 CONSTRUTORA ANC' AR 220.000.00 1°/1 ()/l)8 

98· 3228-00-0 CO>JSTRUTORA ANC'AR 220.030.70 1°/10/98 
98-3227-00-4 CONSTRLTORA ANCAR 140.000.00 1"/10/98 

TOTAL 9tH>.OIIO.OO 
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Anall sando as supracitaJas notas d~ empenho, vc
rilicamo~ prpcedimemo~ irrcgular~s 4ue J segwr pas
sarcmus a expor: 

I. Ausêncta do dcscontt) do ISS na fonte. descum
pnnuo lh!terminaçõcs conliúas no artigo 124 do Có
dtgl1 Tnhutário Municipal; 

11. Ausência de comprovação uos pagamt.:ntos à 
Construtora Ancar, mah espcl: tnca rm.:ntl: nos quatro 
empenhos ora analisados. uma vez que nàn foram am:
xaJas as cópias dos ~beque::;. 

Em resposta ao nosso OITcio TC/lRMI\-MCHK 
no 2/<J9 (lls. 81 a 83). no qual sohcnamo:. a cópta dos 
L'het.tu~-;. o Sr. Galba d' AlmcHla Ltm ... Secretário da 
Fat~nda. explicou, através dn Oficio SF n" 23/00 (Os. 
145). que a quitação dos pagamentm.lx:nrrcu nas nu
las Jl.! c.:mpenho. no quadro reservado a r~l!iho. 

lmportamc se f a;. ressaltar lJUe vcri IH.:amm •• nos 

cxamt•s rcaltzados nas notas dc cmpcnlm dn Municí
pio. que a elas sempre foram anexadas as cópias dos 
\:hcqucs. A tflulo exemphlícatrvo. JUIHamos outras 
~EOPs lUJO aeJor é a Construtoril Ancar {lis. 146 il 
2 30l. onde se pode denwnstrar a prática ora dtJd 1. 

Observanws ainda que no L1wo Razão Ja Dt!~
pclia (Ih. 231 c 232). Jlll d1a I" 10.91\. cx1stcm rcgb
Lr(IS Jn pagamento da despesa sem 4lll', cnntudo. a 
conta do Convênio possua. nt.:ssa d;tla, n saldo de R$ 
1J00.000,00 (novt.:ccntos mil rea1s). nc~:e~sárll\ ao pa
gamento das NEOPs. 

Destarte, tendo em vista a iuc\istênda tia.-; c(lpias 
um. çhcqucs correspondentt.:s aos pagamentos é a :m
~én\:la UI.! saldo na data (In. I O.lJS) na conta do Com·ê
nio, consíJcrarnos que tal despesa nãoloi clcuvamcntc 
paga 1\ Construtora Ancar. havendo indl\:11'' dc que os 
empenhos ll.:nham sil.h cmitillns de IMma a o~ultar 1 

dcww de rc~ursos para a conta únka da Prcl"l.!itura. 
Entl!ndcmos opOrLU!ll) L!llliCiltar <llllll.t (I rato de 

que no perrodo respectivo. ;tpcnas ns mencionadas 
Notas de Empenho foram a~sinadas rcio Sccrctário 
Adjunto ue PhtnCJamemo Urbano. Oorus c Meio Am
hkntc. Sr. José GeLúlio Dias de Quclf<''· cuja uo
mca~ao se deu atran:s do Ato n"lJ~ l/lJ7 (11-.. 233 ). 
c não 1 Secretário útular. Sr Tc6gcncs Lcitã1. fatn 
este acoht.:rlado pelo Decreto no I S/97 (rts. 233-
A ). pon!m estranhamente apartado da rottna aumi
nistrat íva. 

Dtante de tudo que h1i exposw, constllcramos pro
~.:cdL•tlle o 1:-\lo <.lcnunciauo, sugt.:rindo a aplicação da 
multa prevista no inciso li do artigo 3" Ja Resolução 
TC n" 12/96, por grave mfração à norma legal nu rc-
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gulamcmar de natureza comáhil. 1 ·r~r 1ment:'iria. tinan
ccir;l. patrtmonial ou operacional. 1 Sra Maria Jacil
da de G<1Jny Urqwsa. prel\!t!a dt Munidpit·. hem 
como :w nrdcnador das despcs,L-.. '\r José Gctúho Dtas 
de Qudnv. pcl,ls irregularidades lllrlllais ,\pontatla~ 
llíL., respt.:ctivas NEOPs. 

3A. QUARTO TÓI,JCO: 

"H;i de se ressaltar. por lim. que Lllnstamna rda
~·ão dtada. dms empenhos L"t m rt mc-.ma numcra.;ão 
<2-liX-J 136-205 l para fazer Iael! au pag .. mento de um 
mco;nw btllcttm Jc medtção- n" 2/9'6. du mc:.mocon
trato- n' X5S/9X. apesar de datas e valores diferenci

ado>.. (clm:. ~m anexo n°s 5 c 6)". 

DA ANÁLISI<;: 

Quandn da auditoria ·'in loco' ' n:altz.ada Pl'r esta 
equipe. n:nJlcamos, na relação de t.:mpcnhos 1!111111-

dos, que 101 pwcedtJa a rcgularít.ação da numerilçâo 
llaljllcb Jc númcn's 98-3 I 36-~-5 c IJI\-3136-l-3. nos 
vai •rc~ Jc R~ 370.000.00 (trczcnto~ c !>ctcnta rml re
aJ s l c R') I I C) 969.30 (cento ~ d~zc nove mi I nuvl.!ccn
l•l~ I.' ..;csscnu c nnve rcru~ c tn nta centavos} rc!>pl.!<:ll
vamcnlc, amhm regrstrulios. untcrwrmcmc. cum a 
n1csma numl.'raçãn 98-1136-2-5. 

No lflll' se rt.:lere ao bolctun de llll.!Ui~ão no 2/lJS 
do dt.t 10 tJ.lJR ,,pensado à.-; du;ts NEOP!> supracita
dal>. cvtdcndrunt>s na discrimina~ jo l1,1s m~m~. re
lérênl.l.l .1 ~crnços dtfercntes. não constituindo. pur
tnnto, qu ~~ q Jl!r mcgulariJadc. do pomo d~ \'i~tn for
mal. 

lstoJhhltl. Lonstdcramol'l impn'ceJ~·utc o làw de
nunciado. 

.3.5 QUINTO TOPICO: 

"N:l vcrdaJc, os valores recchiuos pela empresa 
Ancu p1 cdsamentc no mês de lll'lcmbrn Jc lli:Jh. 
apW\IIll.llll·se da quallli<l tk R\ 2 000.000.00 ~dnts 
lllilhiklllk reais). (doc. t:m ant:xo no 8 )." 

DA Al\:ÁLISE: 

Emhnra o J~nunctante tenha se rdi:rido apeuas ao 
mês de sctcmhro, entendemos neccssílii a a real izaçãn 
Llc uma an~lisc ntab ahrangentl.!. nmtivu pdo qual prn
ccúcmns cl l l lll kvan!amcnlo do htsttínco rckrcnte à 



comratação da ConsLrutora Ancar Ltda. pela Pret"citura de Ohnda, no que se relere à obra de Manutenção da 
Orla Marítima. 

Destarte, constat;unos a exislênc•a de dois processos. ta•s sejam: 
A) Processo licítatórío na mod,tlídadc Concorrência n" 4/98, de 25.6.9~. cujo ohjeto foi a Manutenção da 

Orla Marítima de Olinda no uecho "Espigões. Casa Caí.tda c Rw Doce··. no valor de R$ 1.801.045.20 (Hum 

milhão, oítoccntol. c um mil. quarenta c cinco n:rus e vinte cent.1vos). onginanJo o contrato no 678 (vide t1s 234 
a 247). 

BJ Proce~so tk Dispensa de Licitação n'' 1/98. de 6.7.lJS. tcnd<l por hasc o Decreto Muni<..Ipa1 n" 136/lJS. 

homologado pck) Decreto Estadual 11° 20.748/98. cujo 1>hJcLo I oi a Manutcnçào da Orla Marfúma de Olinda n<~ 

área "Faro1/Fortim/Casa Caiada- trecho 3", no valor de R$ 2.25X.552,00 (dOis milhões, duzentos c c111qücnta e 

mto mil, qumh~;:ntos c cinqüenta c do1:. reais). origin<Jndo o conuato n" 858 {vide ns. 88 a .I 05). 

Diruue do cxpPsto c tomando por base a Relação tlc Empenhos emitida pela Pn::t't:ltura Municipal. bem 

corno as respectivas NEOPs {Os. 127 a 144 c 146 a 230). dahnramos quatlrn tlcnwnstrauvo. c0n1tmnc seja: 

L\lÊS: JUl,H0/98 

NEOPN" VALOR EM EMPENHAMENTO PAGAMENTO PROCESSO 
R$ LICITATÓRlO 

9802137-1-0 25.000.00 29.6.lJ8 3.7 98 Concorr~ncta 

9802137-2-H 375.722.40 24 7.9X 29.7.98 Concorrência 
TOTAL 400.722,40 

MÊS: AGOST0/98 

NEOPN" VALOR.EI\1 EI\IPENHAJ\11\ NTO PAGAI\ lENTO PROCESSO 
R$ LJCITATÓRIO 

9802137-3-6 567.217.00 28.S.lJ8 28.8 9S Concorrênua 

TOTAL 567.217,00 

MÊS: SETEl\lBRO/(JS 

NEOf> N" VALOR El\1 E~JPENHAl\fENTO PAGAMENTO PROCESSO 
LICITA TÓRIO 

9802137-4-4 1.14.964,80 18 9 98 21.9 lJ8 Com.:orrência 

TOTAl, 114.964,80 

MÊS: OUTUBR0/9S 

NEOPN" VALOR E!\1 EMPENHAJ\IENTO PAGAI\JENTO PROCESSO 
R$ LICITATÚRIO 

9803227-00-4 340.000.00 1 ".1 0.9S 1".10.98 Dispensa 

9802137-5-2 220.000,00 l".IOlJX 1".1 O.lJS Conc.:orrênda 

9803136-3-3 .119.969.30 1".10.98 1u.I0.98 D1spen~a 

9803228-00-0 220.030.70 1°.10.98 1".10.98 Dispensa 

9803255-00-8 2.400.00 7.10.98 9.10.98 
TOTAL 902.400,00 

.to. fister se laz rcssailar que. conll r me (l cntcnd•mcmo mam•tlo no tôpico 3.3 deste relatório. as quatro notas 

tlc empenho acima gralada~ em ncgnto não possuem comprovação do clcuvo pagamento. 
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MÊS: NO\'EMBR0/1)8 

NEOP W \'ALOR El\1 El\1 PENHA !\lENTO PAGA,fENTO PROCESSO 
LIC ITA TÓRIO 

9803136-05-0 230.768.79 12.11.98 13.11.98 Dtspcnsa 
IJ8021 37-07-9 63.089,9() 16.11.98 16.1!.98 Concorrêncw 

9803560-00-5 2.400,00 29.10.98 16. 11.98 ---
TOTAL 296.258,69 

MÊS: DEZEJ\lBR0/98 

NEOPN° VAl-OR E:\1 El\IPENHAMENTO I' A GAJ\IENTO I'ROCK~SO 

LICITA TÓRIO 

Y803136- 1-7 4 ~4 . 790.00 16.9.98 1"12.98 D!SfK'R~J 

9803136-2-5 370.000.00 30.9.98 l0 .12.l)g Di!~ pensa 
9802137-6-0 47.584.00 16. 10.98 1". 12.98 Concorrência 
9803 136-4-1 212.039.30 16.10.l)8 1". 12.98 Dtl>1lo.: nsa 
9802137-8-7 34.220.00 30.1 1.98 9.12.98 Concorrt:m.:Ia 
98031 36-6-8 330.46!),00 30.11.98 3. 12.98 Dtl>l1cnsa 

TOTAL 1.429.101,30 

Ademais. analisando os documentos apresentados pelo denunciame (anexo doc. 8). à~ Ih. 66 a 75. pode-se 
,.l·nlicar que se trata dos extratos nancários relativos à coma-wrremc uo Cllnvênio. Em tais dtH.:umelllol> não é 

possível efetuar a constatação do dtspêndto no mês de sctemnro/% ·1pmxunado a R$ 2.000.000,00 (doi!. ml
lhõc~ dl! reais). alegado pelo dcnunc1antc. 

Conforme levantamento reall:tado por esta equipe llscalttudora e mtnuctosamcnte dlstruntnadn acima. o 
pagamento efetuado à ConstrutOra Ancar no mês de setcmhro tlc I !.198, foi ue R$ 114.964.HO (cento c quatorze 
nu I, novcccnto!\ c sessenta c l)UUtro rea1s c oitenta ccnLavol>), rc~Landu-nos. portanto, considerar tmprocedellle o 
lato dcmtnc1ado. 

QUAORO OE DETALHAMENTO DE OI~Bl'fOS DAS MULTAS 

Dtantc de todo ucxpnstu no presente rdatóno, emendemo' necessária a aplicação da multa prevtsta no 
mctso JJ do artigo 3° da Resolução TC 12/96. conforme d1swmin.unos" 'cguir: 

1) À Sra. Maria .Jacilda de Goclo} Urquisa, prefeita do l\lunicípio de Olinda, CPF 698.J03.20..J-OO e 

endereço à Av. Ministro l\lan:os Freit·e no 36-17 ·apto 501- Ca .. a Caiada. Olinda- PE- Fone 432.1813 lls. 

24~. elas condutas abaixo indicarias: 

DESCJUÇÃO 'J'ÓPICODO 

RELATÓRIO 

EnviO intempestivo do Decreto Muntctpal 13/98 à Ciin1c1ra Munu.:ipal 1.2 

Transfert:ncta irrcguiJ.r de rccur\ol. provcllJcnte::. da contat.:t'rrcntc uo Convênio 460/97. 
J.3 

ll!rindo a Cláusula 11 - t -do rc.spccuvo Termo 

Aplicação de recursos do Conv~nto com Iins diversos daljudcs CstJncled<los no onjeto dt: 
sua linalidadc, rcnndo. pms. a Clúlll>Uia n -n- uo re\pediV(l Termo c (I Dec. Lei n° 201. 1.1 
art 1". 111 . 

Ausêocu1 de desconto de ISS na Font~.: 3.4 
Ausência uc documemos comprohatórios de pagamclllll à Constnuora Ancar 1.4 
Registro tle pagamemo à Construtora Ancar. no Livro Razão da Despesa. sem que houws-
se saldo disponível na conta corrente hancária relativa au Convl:nw. 

~A 
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2) Ao Sr . .Jn!>é Getúlio Dias de Queiroz, Secretário Adjunto de Planejamento Urbano. Obras e Meio 
Ambiente, CPF 091.860.264-53, endereço à Rua J oão Clemcntino ~lontarroyos 126/602- Casa Caiada
Olinda- PE CEP: 53.130-390- Fon~ 429.2521 fls. 249, elas condutus ,1 ~c~uir dc~crilus: 

IJESCR~ÇÃO 
TOPICODQ 
RELATÓRIO 

Ausência de dcs\.Oilh de ISS na Fonte 3.-l 

AtlJ;cnci a de documentos comprobatóriosde,lffi.gllmcnto à Con.;mnora Attt:ar. 34 

AuLOriz.tçào de pa~amcnto <l Construwra Ancar sem 4ue houvesse saldo dispontvclna 
3.4 cont.l corrente hancán.1 relativa ao Convêmo. 

OA IMPUTAÇÃO DE DÉBITO 

Entcnucmm. necessária a dc\'oluçào ao Ministério do Meio Amhicntc. dos Recursos fHdricos e da Amazô
nia Legal. do mnntnntc Lh: 936.-127,02 UFIRs. pela Exma. Sra. prcf<:lla do ~lunidpio. Marta Jacílda de Godoy 
Urquisa. já tlcvidarm:ntc qualllkatla no item anterior, em vinudl! 0:1 comJuta a seguir dcscrimínatla: 

··:::; . ' ""''. - ..... lTEI\fD(f7 
·· .. 

OESClUÇf\0. 
,;:;::: , RtLA1;ÓJtl<l, 

Trnnsterência irre!!ul.tr de rccursll!) da coma corrente do Convênio 460/97 n" 24. 7Y8-S 
3.3 para a conta ún1ca uo Mumdpio c rcspecuva uttlltação no pagantento de folha tlc 

pessoal 

OA CONCLUSr\0: 

Pd.ts conduta-. trrcgul.m:s Jpnntad~ no corpo deste rd.llôrw de apuração de Dt:núncw. a 4ual trata sobre 
convénlll suhstlhadu atravó dt.: fC\.Ursu:-. rcdcrais. cnlt:núcmos m.:lcssáno o envio das pt:.,:Js relativas ao pn::s<.'n
lt.: ptocl!sl!o aLIS Minhténlls Pútlhco Federal c Estadual. bem como 4ue scj,1 d:tda c1ênci.t ao Tribunal de Comas 
da União para as providêndas que se l11crcm cabíveis. 

É n relatório. 

Reei f e. 18 de Abril de 2000 

I\ lAR IA CA RI\lELlTA P. 1\l AF I{A 
Auditora das Contas PIÍb!ica\· 

KARLA FABlANE :S.l\IAIOI{ DOS SANTOS 
Auditora das Conll/.1 Ptíbltcfl.\' 

RÉLIDA llORG.ES. DE TOLEDO 
J'écníca de Auditoria das Conrus Pub[l('l/S 
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